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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA 

 

Processo Administrativo nº 012/2025 

Dispensa nº 001/2025. 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE URUCUIA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 25.223.850/0001-80, com sede administrativa situada na 
Rodovia MG 202, km 120, Centro, Urucuia-MG, CEP: 38.649-000, realizará Dispensa, do tipo 
(menor preço) com critério de julgamento (por lote), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 062/2023 e demais legislações 
aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 03 de fevereiro de 2025. 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04 de fevereiro de 2025. 

DATA FINAL DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06 de fevereiro de 2025. 

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 23:59 (Horário de Brasília-DF). 

FORMA DE RECEBIMENTO: Via e-mail: licitacao@urucuia.mg.gov.br 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
062/2023, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para apresentação de 
propostas adicionais à municipalidade. 

As propostas serão recebidas pelo e-mail: licitacao@urucuia.mg.gov.br, podendo ser também 
protocoladas no endereço Rodovia MG 202, km 120, Centro, Urucuia-MG, até às 17:00 horas do 
dia 06 de fevereiro de 2025. 

O Termo de referência simplificado, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados e 
obtidos no site oficial do Município. 

Links de divulgação: https://urucuia.mg.gov.br/  e https://www.gov.br/pncp/pt-br . 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (38) 
3634-9246 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão da Dispensa ficará prorrogada para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários. 

19.  

20. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de 
licitação para a Contratação de empresa especializada para fornecimento de Licenças do 
Serviço de Plataforma de Colaboração em nuvem, email, e armazenamento, denominado 
“Google Workspace Business Starter e Google Workspace Enterprise Standard”, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Urucuia-MG, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. A contratação será dividida por Lotes/itens, conforme tabela constante abaixo: 

Lote Item Descrição 
Unidade 

de 
Quant. 

de 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Anual 
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Aquisição Licenças 

1 

1 
Google Workspace 
Business Starter 

Unidade 40 R$ 590,80 R$ 23.632,00 

2 
Google Workspace 
Enterprise Standard 

Unidade 5 R$ 1.739,83 R$ 8.699,15 

Valor Global: R$ 32.331,15 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor 
enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 

2.3. Como requisito para participação na dispensa, o fornecedor deverá manifestar o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Aviso. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f)   pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.4.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.4.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública 
no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

2.4.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Urucuia/MG. 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

3.1. O Interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, em 
meio virtual, através do e-mail: licitacao@urucuia.mg.gov.br; ou de forma presencial, na sala 
de licitações, no endereço: RODOVIA MG 202 - KM 120 - S/N CENTRO, CEP: 38.649-000, 
em Urucuia / MG. A proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como os 
documentos exigidos para habilitação, até a data e o horário estabelecidos. 

3.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

3.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  

3.1.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o serviço nos seus termos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, adequação na execução.  

3.1.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de sua apresentação, independentemente de declaração do proponente. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso. 

4.2. Tão logo o Município de Urucuia tenha conhecimento do fornecedor, será verificada 

a existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

4.3. A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/  

4.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as 

sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata 

o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências).  

4.5. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal.  

4.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

4.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

4.7.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

4.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

4.9.1. a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 

4.9.2. a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e 

facultará ao agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

4.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

5.1. A presente dispensa terá como critérios de seleção:  
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a) Menor valor por Lote;  

b) Atendimento aos requisitos habilitação;  

c) As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR POR PREÇO POR LOTE, 

sendo válidas apenas as propostas dos interessados que cumprirem com todos os 

requisitos de habilitação estabelecidos. 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 

proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Os dispositivos relacionados às infrações e às sanções constam do Termo de 

Referência.  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico do Município de Urucuia, 

disponível no endereço https://urucuia.mg.gov.br/. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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8.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

8.2.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente da contratação direta na respectiva notificação. 

8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.9. Da sessão pública será lavrada Ata. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

documentos abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 

https://urucuia.mg.gov.br/. 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO II – Proposta de Preços; 

ANEXO III – Termo de referência; 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento substitutivo 

ANEXO V – Declaração Unificada 

 
 

Edvaldo Rosa Lisboa  
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

DISPENSA FÍSICA Nº 001/2025 
 

1. Habilitação Jurídica: 

 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2. Regularidade Fiscal, social e trabalhista: 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento das inscrições ou tributos 
estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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3. Qualificação Econômico-Financeira 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

4. Demais comprovações obrigatórias: 

4.1. Declaração Unificada 
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE URUCUIA/MG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 012/2025 DISPENSA Nº 001/2025 

  

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço MENOR PREÇO POR LOTE 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

 
  

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

 
    

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

PROPOSTA: 

 
LOTE 

ITEM UND DESCRIÇÃO QUANT 
VLR 
UNIT 

VLR TOTAL 

 1      

  VALOR TOTAL 
  

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  
 
Nome do banco indicado para o pagamento: 
Banco: ____________,      Agência: _____________,     Conta Corrente: ______________ . 
 
Prazo de entrega conforme exigido no Termo de Referência. 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente 
contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer 
discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem 
parte.  
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes. 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

  
 

___________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A pessoa física e/ou jurídica_________________________________, devidamente inscrita 

no CPF/CNPJ sob o nº _____________________________, sediada na Rua 

____________________________, nº _________, bairro ___________________, na cidade 

de ______________________, situada no Estado de  __________, , DECLARA sob as 

penalidades cabíveis, que: 

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Termo e seu(s) 

Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 

então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado 

por este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 

instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:______________________, E-mail: __________________, Telefone: 

_________________.  

IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para 

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 

instrumento convocatório e seus anexos. 
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X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 

14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025. 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto realizar a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de Licenças do Serviço de Plataforma de 

Colaboração em nuvem, email, e armazenamento, denominado “Google Workspace 

Business Starter e Google Workspace Enterprise Standard”, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Urucuia-MG, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Lote Item Descrição 
Unidade 

de 
Aquisição 

Quant. 
de 

Licenças 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Anual 

1 

1 
Google Workspace 
Business Starter 

Unidade 40 R$ 590,80 R$ 23.632,00 

2 
Google Workspace 
Enterprise Standard 

Unidade 5 R$ 1.739,83 R$ 8.699,15 

Valor Global: R$ 32.331,15 

 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 32.331,15 (trinta e dois mil trezentos e 

trinta e um reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

1.3. Os bens e/ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, na forma do artigo 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação de fornecimento das licenças do Google 

Workspace Business Starter e Google Workspace Enterprise Standard se encontra na 

necessidade de sustentar a plataforma atual utilizada pela Prefeitura Municipal de Urucuia-

MG, garantindo a continuidade e pleno funcionamento dos serviços de comunicação, 

colaboração e armazenamento em nuvem. O fornecimento dessas licenças é essencial para 

manter a infraestrutura tecnológica já existente, permitindo a continuidade das operações 

sem interrupções.  

2.2. A necessidade da contratação reside na importância de melhorar a eficiência dos 

processos administrativos e operacionais da prefeitura, promovendo uma maior integração 

entre as equipes, facilitando o compartilhamento de informações e documentos, e 

assegurando a proteção e o armazenamento seguro de dados. A plataforma Google 

Workspace oferece ferramentas que potencializam a colaboração, como e-mails 

corporativos, agendas, videoconferências e documentos em nuvem, contribuindo para a 

modernização dos fluxos de trabalho e a otimização dos serviços prestados à população.  
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2.3. A contratação desses serviços atende às diretrizes do planejamento estratégico da 

Prefeitura Municipal de Urucuia/MG, que visa promover a modernização da gestão pública e 

a inovação tecnológica. Ao melhorar a eficiência administrativa, segurança de dados e 

colaboração entre servidores, a plataforma contribuirá para a otimização da comunicação, o 

acesso seguro a informações e o cumprimento das diretrizes de transparência e agilidade 

no atendimento à população.  

2.4. Esta contratação é a solução mais adequada para atingir os objetivos estratégicos do 

município e visa oferecer uma plataforma integrada, escalável e segura, que atenderá às 

necessidades de comunicação, colaboração e armazenamento de dados da Prefeitura 

Municipal de Urucuia/MG. 

2.5. A execução desta contratação permitirá que o município disponha de uma 

infraestrutura tecnológica moderna e eficiente, com ferramentas de comunicação, 

colaboração e armazenamento em nuvem, essenciais para a agilização dos processos 

administrativos e a melhoria na gestão interna. Além disso, a plataforma Google Workspace 

proporcionará aos servidores municipais um ambiente de trabalho mais colaborativo, seguro 

e integrado, facilitando o acesso a informações e a execução de tarefas de forma remota e 

em tempo real. Isso resultará em ganhos de produtividade, redução de custos operacionais 

e maior transparência nos serviços prestados à população.  

2.6. A contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

especificamente no artigo 75, inciso II, que permite a contratação direta por dispensa de 

licitação para serviços e compras de valor até o limite estabelecido, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do fornecimento de licenças do Google Workspace Business Starter e Google 

Workspace Enterprise Standard deverá atender aos seguintes requisitos: 

3.1. Qualificação Técnica: 

 O fornecedor deve ofertar licenças válidas e ativas do Google Workspace nas 
versões Business Starter e Enterprise Standard. 

 A plataforma deve garantir alta disponibilidade, com tempo de inatividade mínimo e 
suporte contínuo para a recuperação de falhas. 

 As ferramentas incluídas nas licenças, como e-mail corporativo, armazenamento em 
nuvem, agendas, editores de documentos e videoconferências, devem ser 
totalmente funcionais e compatíveis com os sistemas e necessidades da Prefeitura 
Municipal de Urucuia/MG. 

 O fornecedor deverá garantir que os dados armazenados na plataforma estejam em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), assegurando a 
segurança e a confidencialidade das informações. 

3.2. Requisitos Operacionais: 
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 O fornecedor deverá fornecer treinamento para os servidores municipais sobre o uso 
das ferramentas oferecidas pelo Google Workspace, com materiais e suporte 
técnico. 

 Será exigido suporte técnico contínuo, com disponibilidade para resolução de 
incidentes e dúvidas, através de canais de comunicação como chat, telefone e e-
mail. 

 A contratação deve prever um acordo de nível de serviço (SLA) claro, estabelecendo 
prazos e condições de atendimento para suporte técnico, manutenção e atualização 
das ferramentas. 

3.3. Conformidade Legal: 

 O fornecedor deverá cumprir todas as obrigações legais e regulamentações 
pertinentes à prestação de serviços de tecnologia e proteção de dados, incluindo as 
disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 O fornecedor deve possuir capacidade técnica e legal para fornecer os serviços 
descritos no objeto da contratação. 

3.4. Requisitos Contratuais: 

 O contrato deverá estabelecer prazos claros para a entrega das licenças e ativação 
da plataforma, com penalidades em caso de descumprimento de prazos. 

 O fornecedor será responsável por garantir a continuidade dos serviços durante o 
período de vigência do contrato, com compromissos formais sobre a estabilidade e 
manutenção da plataforma. 

 O contrato deve permitir a renovação automática das licenças de acordo com a 
necessidade da prefeitura, com previsão de reajustes anuais com base em índices 
econômicos. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O objeto do contrato deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Urucuia-MG, 

localizada Rodovia MG 202 - Km 120 - S/N, Centro – CEP 38.649-000, Urucuia/MG. 

4.2. Feita à solicitação pelo Setor de Compras, o contratado terá o prazo de 07 (sete) 

dias úteis para a entrega das licenças, podendo ser este prazo prorrogado a pedido e com 

justificativa fundamentada para esta prorrogação. 

4.3. O objeto será considerado entregue apenas após a verificação de conformidade com 

as especificações técnicas estipuladas, garantindo o cumprimento das normas vigentes de 

qualidade, segurança e desempenho.  

4.4. As entregas deverão ser por conta e risco da contratada, nas quantidades solicitadas 

e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, 

devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores. 

4.5. Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de 

outra especificação, outras marcas, etc. 

4.6. Constatada qualquer irregularidade na entrega do produto/serviço, a empresa 

vencedora, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das 

multas nos termos legais. 

4.7. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte o objeto que estiver em desacordo com 

este termo de referência. 
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4.8. A Empresa vencedora se compromete a fornecer os produtos/serviços com 

prioridade de atendimento tendo em vista o interesse público. 

4.9. O objeto que será entregue pela licitante vencedora deverá ser idêntico às 

especificações contidas neste termo de referência. Caso o objeto não corresponda às 

especificações exigidas, será devolvido e poderá ser admitida uma substituição, desde que 

o prazo de entrega de 07 (sete) dias corridos contados do recebimento da ordem de 

compra não se tenha esgotado e a empresa possa fornecer, frise-se, dentro do restante do 

prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja realizada dentro do prazo de entrega 

inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se realizada após findo aquele 

prazo, o produto poderá ser aceito, entretanto, será apurada a aplicação das multas 

cabíveis. 

4.10. Se o objeto não for recebido, a empresa vencedora compromete-se a refazer, 

substituir, retificar, adequar o objeto que estiver em desacordo com o solicitado pela 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais Secretarias, sem qualquer 

custo ou ônus para a Prefeitura, correndo por conta da EMPRESA VENCEDORA as 

respectivas despesas. 

4.11. Eventuais atrasos na entrega do objeto deverão ser justificados pela empresa 

adjudicatária, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

5.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e 

conforme Decreto Municipal nº 062/2023 e Portaria nº 57 de 02 de janeiro de 2025. 

 

5.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) e conforme Decreto 

Municipal nº 062/2023 e Portaria nº 57 de 02 de janeiro de 2025. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

6.1. Recebimento 

 

6.1.1. Os bens e/ou serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

 

6.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.1.3. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.1.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

6.1.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

 

6.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

6.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.1.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
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pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 

6.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

6.2. Do pagamento 

 

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados após a 

emissão da Nota Fiscal. 

 

6.2.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

6.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

6.2.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA DE FORNECIMENTO 

7.1. O fornecimento e/ou prestação de serviços do objeto será continuado e de acordo 

com a necessidade da administração. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

 

8.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

02.01.04.122.0001.2013.3339039000000 Ficha: 047 Fonte: 15000000 
04.01.04.123.0001.2017.3339039000000 Ficha: 070 Fonte: 15000000 
05.01.12.122.0006.2021.3339039000000 Ficha: 088 Fonte: 15000001 
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05.01.12.361.0006.2023.3339039000000 Ficha: 111 Fonte: 15000001 
08.01.10.122.0004.2030.3339039000000 Ficha: 167 Fonte: 15000002 
08.02.10.301.0004.2034.3339039000000 Ficha: 206 Fonte: 15000002 
08.02.10.302.0004.2037.3339039000000 Ficha: 230 Fonte: 15000002 
16.01.04.122.0001.2044.3339039000000 Ficha: 267 Fonte: 15000000 
23.01.04.122.0016.2052.3339039000000 Ficha: 291 Fonte: 15000000 
25.01.04.122.0001.2058.3339039000000 Ficha: 345 Fonte: 15000000 
26.01.23.695.0012.2066.3339039000000 Ficha: 386 Fonte: 15000000 
27.01.04.782.0001.2067.3339039000000 Ficha: 393 Fonte: 15000000 
28.01.27.812.0023.2071.3339039000000 Ficha: 405 Fonte: 15000000 
29.01.23.695.0022.2073.3339039000000 Ficha: 426 Fonte: 15000000 
30.01.13.392.0008.2076.3339039000000 Ficha: 452 Fonte: 15000000 
31.01.08.122.0010.2077.3339039000000 Ficha: 462 Fonte: 15000000 
32.01.04.122.0001.2101.3339039000000 Ficha: 645 Fonte: 15000000 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços/fornecimento de bens objeto deste Termo, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

9.1.2. atestar a execução dos serviços/fornecimento de bens prestados; 

9.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, em relação aos serviços objeto deste Termo; 

9.1.4. proporcionar acesso do pessoal da CONTRATADA às suas instalações, 

respeitadas as suas normas internas; 

9.1.5. fiscalizar a execução deste Termo, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas; 

9.1.6. fiscalizar e acompanhar os serviços, observando o fiel cumprimento das 

exigências constantes neste termo, o que não exclui e nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão 

dos serviços por pessoas habilitadas; 

9.1.7. solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, 

cujo comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou 

esteja em desconformidade com as disposições contratuais e legais; 

9.1.8. recusar qualquer serviço e/ou bem que apresente incorreções, ficando as 

correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no 

trabalho; 

9.1.9. transmitir à CONTRATADA as instruções necessárias à realização dos 

serviços e/ou fornecimento dos bens; 

9.1.10. decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste 

Termo; 

9.1.11. efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições e prazos 

pactuados; 
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9.1.12. O MUNICÍPIO DE URUCUIA/MG não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da Contratada: 

10.1.1. Executar os serviços e/ou fornecer os bens conforme especificações deste 

Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação de empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços/fornecimento de 

bens;  

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

10.1.4. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 

causarem ao patrimônio da Contratante, a servidores desta ou a terceiros, 

decorrente de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo-se, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 

ônus decorrente. 

10.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não se transfere à responsabilidade da Administração, 

fornecendo para tanto, sempre quando solicitado pela Contratante, os 

respectivos comprovantes de inexistência de débitos relativos às contribuições 

sociais, mediante documento fornecido pelos órgãos competentes, conforme 

dispões o artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.212/91. 

10.1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, cumprindo o objeto deste Termo de acordo com as 

especificações e demais condições previstas no Edital;  

10.1.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

devendo, portanto, prestar os devidos esclarecimentos sempre quando 

solicitados pela Contratante, de forma à atender de imediato as reclamações, e 

manter acompanhamento permanente da execução dos serviços/fornecimento 

de bens, providenciando, sempre que necessário, as retificações pertinentes; 



  

E-MAIL: adm@urucuia.mg.gov.br, CNPJ: 

25.223.850/0001-80 

End.: Rodovia MG 202, KM 120, s/n, Centro - CEP: 
38.649-000  
URUCUIA / MINAS GERAIS 

 

10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre;  

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante; 

10.1.10. Arcar com todas as despesas decorrentes realização dos serviços e/ou 

fornecimento dos bens, incluindo as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e 

comerciais resultantes desta contratação;  

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 

execução dos serviços/fornecimento de bens, objeto deste Termo de 

Referência;  

10.1.12. A contratada deverá informar, no ato da contratação, um meio eletrônico (e-

mail) onde serão encaminhadas as comunicações entre a contratante e 

contratada durante a execução do contrato e, havendo alteração do meio 

eletrônico de comunicação, a contratada deverá, previamente, comunicar, por 

escrito, a contratante responsável para que esta, atualize o cadastro e não 

ocorra falha na comunicação. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. O MUNICÍPIO DE URUCUIA/MG, reserva-se o direito de revogar a presente 

contratação, mediante razões de conveniência administrativa e do interesse público, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133/21. 
 

Urucuia/MG, 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

________________________________________ 
Edvaldo Rosa Lisboa  

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 
 



  

E-MAIL: adm@urucuia.mg.gov.br, CNPJ: 

25.223.850/0001-80 

End.: Rodovia MG 202, KM 120, s/n, Centro - CEP: 
38.649-000  
URUCUIA / MINAS GERAIS 

 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URUCUIA/MG E A EMPRESA 

______________   

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUIA/MG, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 25.223.850/0001-80, com sede 
administrativa situada na Rodovia MG 202, km 120, Centro, Urucuia-MG, CEP: 38.649-000, 
por seu representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ AÍLSON DANTAS QUEIROZ, 
inscrito no CPF nº 429.822.274-87, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, _________________________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 
localizada à ________________________________________, neste ato representada por 
__________________________, portador do RG nº ___________inscrito(a) no CPF sob o 
n° _____________, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº ________/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº _______/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Lote Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1      

 Valor total>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ________ 12 (doze) meses, contados do(a) 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogável, na forma na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.   CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$  .......... (.....).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados após a 
emissão da Nota Fiscal. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM ou 
outro índice substituto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.9.1.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

IV. Multa: 
a. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

02.01.04.122.0001.2013.3339039000000 Ficha: 047 Fonte: 15000000 
04.01.04.123.0001.2017.3339039000000 Ficha: 070 Fonte: 15000000 
05.01.12.122.0006.2021.3339039000000 Ficha: 088 Fonte: 15000001 
05.01.12.361.0006.2023.3339039000000 Ficha: 111 Fonte: 15000001 
08.01.10.122.0004.2030.3339039000000 Ficha: 167 Fonte: 15000002 
08.02.10.301.0004.2034.3339039000000 Ficha: 206 Fonte: 15000002 
08.02.10.302.0004.2037.3339039000000 Ficha: 230 Fonte: 15000002 
16.01.04.122.0001.2044.3339039000000 Ficha: 267 Fonte: 15000000 
23.01.04.122.0016.2052.3339039000000 Ficha: 291 Fonte: 15000000 
25.01.04.122.0001.2058.3339039000000 Ficha: 345 Fonte: 15000000 
26.01.23.695.0012.2066.3339039000000 Ficha: 386 Fonte: 15000000 
27.01.04.782.0001.2067.3339039000000 Ficha: 393 Fonte: 15000000 
28.01.27.812.0023.2071.3339039000000 Ficha: 405 Fonte: 15000000 
29.01.23.695.0022.2073.3339039000000 Ficha: 426 Fonte: 15000000 
30.01.13.392.0008.2076.3339039000000 Ficha: 452 Fonte: 15000000 
31.01.08.122.0010.2077.3339039000000 Ficha: 462 Fonte: 15000000 
32.01.04.122.0001.2101.3339039000000 Ficha: 645 Fonte: 15000000 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com renúncia expressa a outros, por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

Urucuia/MG, _______ de __________________de  

 
Prefeitura Municipal de Urucuia – MG 

José Aílson Dantas Queiroz - Prefeito Municipal 
Contratante  

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 


